
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURÂ i{,NICIPAL DE DT'AS ESTRADAS

Àvrso DÊ cHÀlíeuEnro pfrsLrco rena cotrrnaração DrREBÀ
DrspEl[sA N" ooo39/202s

A Prefeitura Municipal- de Duas Estradas - PB, através da prefeita do Muni-cípio deDuas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com fundamento na Lei noL4.133/2021, art. j5, s3o e no Decreto Municipal n" -76/2023, art. 14, convoca asempresas interessadas êm fornecer o seguinte oBilETo poR MEIo DE DrspENsÀ DELIcIIÀçÀo EM RÀzÃo Do VALOR: Contratação de empresa especi-alizada em prestaÇão de
serviços educacionais para a realização de FormaÇão Continuada dos profissionais da
Educação do Municipio de Duas Estradas - pB.
PRÀZO DE E!$IREGA DAS pROpOSTÀs: 03/09/2025.
EldÀrL PÀRA EN\rlto DÀs pRoposrÀs: prefeituradeduaEestradaa.pbggraail. .com.
O termo de referência e demais informações podem ser baixados diretamente no link
disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 29 de Agosto de 2025.
MYLLENA NAYA.RA LEANDRO NUNES

PREEEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRÀDÀS - PB

CHàI.ÍAMENTO PÚBLICO

PREàMBULO

o MUNICÍPIo DE DUÀS EstR;àDÀS, inscrito no CNPJ sob o n" 0B .181.012/0001-10, através
da PREEEITÀ À{UNICfPÀIJ, torna público que fará contrataÇão mediante o procedimento
de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 15, inciso II, da Lei no
74.733/2027, etivando a contrata do eto adiante descrito:

1. JUSITFTCÀTII/À E E'INDÀMErÍIàçÃO:
1. 1. O Município de Duas Estradas - PB, pessoa jurídica de di púb1ico
interno, tendo por finalidade exercer a representação do Poder Executivo Municipal
e exercêr outras atribuiÇões especialmente designadas na Lei Orgânica do Municipio.
1.2. O Município de Duas Estradas - PB necessita da execução dos serviços
descritos no objeto para a manutenção de suas atividades rêferentes à formaÇão

L

OBTIETO: Contrataçâo de empresa especializada êm prestaÇão de serviços educacionais
para a realização de Eormação Continuada dos Proflssionais da Educação do Municipic
Ce Duas Estradas - PB.

RECEBIMEIITO DàS PROPOSTAS ÀrE: 03/09/2025 às 17:00 horas - HORARIO DE BRASÍLIA

E-!4ÀIL PÀRA ENCÀMINIIAITEIiIIO DÀS PROPOSÍÀS: prefeituradeduasestradas.pbGgmail.coln

Responsáwel (a): Centra1 de Contrataçõee
lÍunicipais (CCM) lcontato

: (83) 99158-0654

de 2023.
n: Lei Eederal n". 14.133 2021, Decreto

no link
recebimentoEolicitado através do e-nail dê

ê sêua anêrog encontrao-se
Oficial ou poderá Eêr

ÀDICIONÀIS: O edi

REEEPiENCI]à DE TEMPO: Para todas as
Brasíl-ia e contados em dias úteis.

rências dê tempo será observado o horário de

solicitante e a ordenadora de despesas, utilizando recursos orçamentários
referido órgão para fazer face às despesas da contrataÇão-

PIO DE DUAS ESTRÀDAS cu ta Municipala Pre e aauDEIíA}IDÀ}ITE: MUN

continuada na área de Educação



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA III'NICIPAL DE DUAS ESTRADAS

1-3- Assim, o MunicipÍo necessita da
serviços essenciais para a manutenção de
1.4. O processo de contratação se dará
15, fI, da Lei Federal no 14.133, de 01
Municipal no 67, de 14 de junho de 2022,

contratação desse serviço por se tratar de
suas at.i-vidades.
por Dispensa de LicitaÇão, com base no art.
de abril- de 2027 e pelo art. 11 do Decreto
EM RAZÃO DO VALOR.

serviços educacionais
Educação do Municipj_o

2. DESCRIÇÃO DEtÀrrrADÀ Do oBirETO:
2.1. ContrataÇão de empresa especializad.a em prestaÇão depara a realização de FormaÇão Continuada dos profissionais da
de Duas Estradas - pB.

3. oBRreAçõrs oa coNrRATÀDÀ:
a) - Executar devidamentê os sêrviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
mel-hores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Rêspoqsabil-izar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernerrtes à ]egislação
fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas ê
compromissos assumidos, a qualquer títuIo, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pê1o Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d) - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante dêvendo prestar os informes
e esclarecimentos sol_icitados;
e) - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabi-lidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento ê a devida autori-zação expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatJ-bilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solici-tado;
h) Efetuar a execução dos servj-ços em perfeitas condições, conforme especificaçÕes,
prazo e 1ocal constantes no Termo de Referência e seus anexosi
i) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório;
j ) - Reparar, corrigir, remover, reconstrulr ou substituir, a suas expensas, no
totaf ou em parte, o objeto do conLrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreçÕes resultantes de sua execuÇão ou de materiais nela empregados.

4. DAS OBRrGÀçõES DÀ CO!ÚTRATÀI+TE:
a) - Efêtuar o pagamento relativo a execuÇão dos serviços efetivamente realizados,
de acordo com as respectivas c1áusufas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel exêcuÇão dos
serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregiularidade encontrada quanto à
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuiÇões de Gestor e Eisca1 deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio
de i-nformaÇões pertinentes a essas atribuiÇÕes.

5. DÀ eEStÃO E ErScÀrrZÀÇÃO DÀ ExEeüçÃO DO COIqIRÀTO:
5.1. À Gestão do instrumento contratual será de competência do Gestor do Contrato
designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatóri-o mensal resultante da prestaÇão dos serviÇos;
b) Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e flnanceiros
inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu desdobramento de forma
regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verifi-car as regularidades fiscais
trabalhista da contratada;

(Eedera1, Estadual e Muni-ciPa1)
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e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, êh especial
aquelas pertinentes a vafores do contrato e prazos, submetendo-os à autoridade
competente;
f) Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo adminlstrativo
para aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contratoi
g) AdminisLrar o processo de aplicação de penalidades regulamentares no edital
do processo licitatório e pactuadas no contratoi
h) Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em
tempo hábi1, sobre o interesse da renovaÇão ê, em havendo, promover a respectiva
prorrogação;
i) fxecutar Justj-ficativa Técnj-ca e Estudo de Compatibilidade do Preço que
ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
j) Informar à área requisitante, em prazo hábi1, quando prever ou verificar
necessidade de modo promover acréscimos, supressÕes e/ou outras alteraÇõês no
objeto do contrato.
5.3. À fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigaçÕes decorrentes do
contrato, nos termos do artigo 1-l.'l da Lei no L4.133/21, será de competência do
Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes obrigações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposiçÕes regulamentares do serviço e as
cl-áusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condiÇões de execução do contrato de modo a
fomentar seu cumprimento na estrita leqalidade;
c) Registrar todas as ocorrências quatitativas e/ou quantitativas, informando
ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias que nêcessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências, quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsistemas, notificando a contratada sobre
posslvei-s inconsistências ;
e) Avaliar os resultados/objetos entregiues;
D Atestar a Nota Piscal e o relatório de prestação dos serviços (guantidade,
modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informaÇões
que se fizerem necessárias);
g) Mantêr permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas
nos dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à observância dos princípios e

preceitos consubstanciados na Lei no 14.133121 e suas alteraçôes;
h) Receber e examinar as criticas, sugestôes e reclamaÇÔês dos usuários;
i) Relatar as ocorrências que exíjam a comunicação às autoridades de
fiscalização, levando ao conhecimênto do poder público as irregularidades de que
tenham conhecj-mento referentes ao serviço prestado;
j) Intervir na prestaÇão do serviÇo, nos casos e condições previstos em lei;
k) Ze1ar pela boa qualidade do servi-ço, receber, apurar e solucionar queixas e

reclamações dos usuários, eüê serão cientificados, em até 30 {trinta) dias, das
providências tomadas; e
l) Acompanhar a evoluÇão e tendência das demandas pelos serviços regulados,
controfados e fiscafizados nas áreas delegadas a terceiros, públicos ou privados,
visando identificar e antecípar necessidades de investimentos para expansão-
5.5 DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoriamente, no ato da entrega, para verificar sê êstá de acordo com o

exigido, ê em caso negativo, a contratada deverá efetuar as devidas correções
imediatamente; e,
a2) definitivamente, após o pagamento, medj-ante termo detalhado que comprove o
atendimento do contrato.
5,6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante tercelros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas ou vicios redibitórj-os, ê, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepo§tos,
de conformidade com o art. 120 da Lei n" 14.I33, de 2027-
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6.1. R$ 2L.46L,33 (Vinte e r:n miL e quatroeentos e aêEEênta ê ue rêais e trinta e
três centawos) ,.

6.2. A estimativa do valor â sêr contratado inclui os serviços de mão de obra e
materiais necessários para a execução dos serviços.
6.3. O valor estimado foi obtido mediante a média das cotações de preÇos de mercado
apresentados pel-as empresas relacionadas no mapa de preÇo.
6.4.0 valor a ser proposto deverá conter a composi-ção dos custos dos serviços,
conforme modelo de apresentaÇão da proposta comercial- - Anexo II deste Edital de
Chamamento Público.
6.5. Nos preÇos acima mencionados estão incluidas todas as despesas com i-mpostos,
obrigações trabalhistas, encargos socj-ais e demais tributos que incidam sobre os
servJ-ços a serem contratados.

7. col[DrçôES DE PÀGAI'ENTO:
'1.L. o pagamênto será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo
regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.
"1.2. A nota fiscaf somente será aceita se nela estiver discriminado detalhadamente
o objeto do serviço prestado no periodo, devendo ainda estar acompanhada dos
seguintes documentos: certidão negativa de Débltos Trabalhistas (CNDT)i certificado
de regularidade de FGTS-CRE; certidão negativa de t.ributos munlcipais, estaduais e
federai-s.

8. DOIÀÇÃO ORÇAMENTÁRIÀ:
8.1. Os recursos para a realização deste serviço
dotação orçamentária:
Recursos próprios do Municipio de Duas Estradas:
07.00 - 10.301.2001.2030 - s00 - 3.3.90.39.01.

estão previ-stos na seguinte

9. VIGÊT|CIÀ:
9.1. O contrato terá vigência de 04 (quatro) mêses, contado a partir da data de sua
assinatura.
9.2. O empenho de dotaÇões orÇamentárias suplementares até o limite do seu valor
corrigldo não caracteriza alteraÇão do mesmo, podendo sêr registrado por simples
apostila, dispensando a celebraÇão de aditamento.

10. DO REÂirUSrE DO PREÇO:
10.1. O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de 72 (doze) meses, a
parti-r da data da assinatura do contrato.
70.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrog:ação de prazo
seguinte, sob pena de configuração de preclusão 1ógica.
10.3. Para o reajustê será aplicado o Índice Nacional- de Preços ao Conslrmidor Amplo

- IPCA, fornecido pelo IBGE.
10.4. O reajuste do preÇo deverá ser apresentado em Eatura/Nota fiscal
complementar. Enquanto não divulgado o índice correspondente do mês em que os
serviços forem executados, o reajuste será calculado de acordo com o úl-timo lndice
conhecido, cabendo a correÇão de cál-cu1o quando publicado o índice definitivo.

11. DO ÀCúSCIITO OU STTPRESSãO:
11.1. No interesse da Administração do Munj-cipio, o valor inicial atuafizado da

contrataÇão poderá ser auÍnentado ou suprimido até o limite de 25? (vinte e cinco
por cento), com fundamento no art. 125 da Lei 14 -L33/21-
]L.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇÕes licitadas, os
acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acrésc.imo ou supressão poderá exceder o limlte estabelecido nesta
condiÇão, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes.

12. DÀ ÀPRESEIITÀçÃO DOS DOCUMENTOS DE EÀBILITÀÇÁO:
12.1- Habilitação Juridica
a) Registro comercial, no caso de empresa individual-
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
regi-strado, êm se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por
aÇões, acompanhado de documentos de eleição de seus admj-nistradores.
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c) Decrêtô de autorizaçâo, em se trat.ando de empresa ou sociedade estrangeiraêm funcj-onamento no Pais, e ato de regi-stro ou autorizaÇão para funcionamento
expedido pelo órgão competente, çnlando a atividade assim o exigir.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de socledades civJ-s, acompanhada deprova de diretori.a em exercício.
e) O contrato social e suas alterações, quando possíve1, deverão constar adenomlnação social e identifj-cação do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, ogual deverá ser compativel com o objeto licitado.
f) os proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUT9, que o
apresente juntamente com a ú1tima ata que elegeu sua diretoria ou administradores.
12.2. Regularidade Fiscal
a) Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas no Ministêrio
da Pazenda (CNPJ).
b) Quando for o caso:
b-1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicilio
ou sede do proponente, pêrtinente ao ramo de atividade e compativel com o objeto dapresente di-spensa de licitação * (no caso de empresas dos setores do comércio,
indústria e serviços de transporte intermunicipal e interestadual).
b.2) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, refativo ao
domicilio ou sede do proponente, pertinentê ao ramo de atividade e compatível com o
objeto da presente di-spensa de 1lcitação ou Alvará de Licença para Localização e
Funcionamento. * (no caso de empresas com atividade de prestaçâo de serviços) .

c) Prova de regularidade para com a Eazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito das Contribuições Eederais, expedido pela Secretaria
da Receita Federal, da sede do proponente, ou outra equival-ente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularldade Fiscal, expêdida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei-.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Munici-pal, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Eazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalent.e, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Socj-a1 (INSS) ou ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentaÇão de Certidão Negativa de
Débito, demonstrando situação reguJ-ar no cumprimento dos encargos sociais.
S) Prova de regularidade perantê a Justiça do Trabalho (CNDT - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas- Lei no L2.440/201L).
12. 3 Qualificação Econômico-Einanceira
a) Certidão negativa de fa1ência ou concordata, recuperação judici-aI e
extrajudicial, expedi-da pelo distribuidor judicial da sede do proponente.

13. DÀ QUÀrrFrCÀÇãO sÉCNrCa:
13.1 A êmpresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica,
fornecido por pessoa juridica de Direito PúbIico ou de Direíto Privado, comprovando
ter realizado atividade compativel e pertinente ao objeto da presente dispensa de
Iicitação ou notas fiscais/empenho que cômprovem os serviços/fornecimento de
atlvidade compatíveI e pertinente ao objeto da presente dispensa de licitaÇão.

14 . DÀS DISPOSIçõES FII{IAIS:
14.1 É vedada a subcontratação parcj-a1 ou tota1, do objeto contratado, não podendo
a contratada transferir a outrem a sua execução.
L4.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à l-uz das disposiçôes
constantes na Lei de n. o 14.733/21, dos principios do direito público ê,
subsidiariamente, com base em outras normas juridicas que sirvam ao suprimento de
eventuaís lacunas.
14.3 As comunicações entre as partes serão feitas excl-usivamente por escrito,
entregues sob protocolo ou com recj-bo de entregia,
14.4 Fica eleito o Eoro do Municipio de Guarabira - PB como único competente para
conheeimento e decisão de quaisquer guestÕes oriundas do presentê Termo de
Referência.

Dllas Estradas - PB, 29 de Agosto de 2425
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Central de

ANEXOS AO EDITAL DE, CHAMAMENTO

_ CCM

Anexo I - Especificações
Anexo II - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato
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AlrExo Í - ESPECrrrcÀÇõEs

DTSPENSÀ N" 00039/2025

1.0. DO OB.TETO
1.1. Constitui objeto deste processo
empresa especializada em prestaÇão de
Formação Continuada dos profj-ssionais
PB.

de Dispensa de Licitação:
serviços educacionais para

da Educação do Município de

ContrataÇão de
a realização de
Duas Estradas -

2. O. .rtr§TrBrcÀrrvà
2.7. Considerando
definir, téenica e
contratação em tela
cãa.

as necessidades do ORC, tem o presente termo a
adequadamente, os procedimentos necessários para
. As caracteristj-cas e especificaçôes do objeto

flnalidade de
viabifizar a
ora licitado

3.0. oBRreÀÇõps po CoNTRÀTÀDO
3.1. Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qual-idade estabelecidos para o ramo de atividade rel-acionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do ob3eto ccntratado;
3.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente i,ntegralmente em todos os seus atos;
3.4. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solrcitados;
3.5. Será responsável pelos danos causados dirêtamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excLuindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
3.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento ê a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
3.7. Manter, durante a viqência do contrato, em compâtibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiÇões de habilitação e qualificação exigidas no respectj-vo
processo licitatório, apresêritando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solj-citadoi
3. B. Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiÇões, conforme
especificações, prazo e locaf constantes no Termo de Referência e seus anexos;
3.9. Não será admitida a subcontratação do objeto }icitatório;
3.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
totaf ou em partê, o objeto do contrato em que se verificarem vícíos, defeítos ou
incorreções resultantes de sua execuÇão ou de materiais nefa empregados.

4.0. DO CRrúRIO DE ACEÍTÀBILIDÀDE DE PREÇOS
4.7. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I
Termo de Referência - EspecificaÇôês, na coluna código:
4.L.t. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou
4.7.2. Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade,
tal situação, não sendo possivel a imediata confirmação, poderá ser dada
licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-fhe facultado
prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preÇos,
desconsideração do item.

em
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4.2. Salienta-se quê tais ocorrências não desclassificam automaticamente a
proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.
4.3. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pel-o objeto da presente di-spensa
- Valor de Referência -í que representa o somatório total dos preÇos relacionados
na rêspectiva planilha dos serviços a serem executados, referêntê ao correspondente
item, está acima indicado.

5.0, MODELO DÀ PROPOSTÀ
5.1. É parte inteqrante deste Edital de Chamamento Público o modelo de proposta de
preÇos correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio
modelo fornecj-do, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o
i-nstrumento convocatório - Anexo 1I.
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ÀIIEXO II - UODELO DE PROPOSEÀ

DTSPENSÀ N" 00039,/2025

PROPOS[À

REF.: DISPEÀrSÀ No OOO39/2O25

OBJETO: ContrataÇão de empresa especj-alizada em prestação de serviços educacionais
para a realização de Eormação Continuada dos Profissionais da Educação do Município
de Duas Estradas - PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos t.ermos do processo de dispensa de licitação em epÍgrafe,
apresentamos proposta conforme abaixo:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - RS

PRÀZO: 04 (quatro) meses.
PAGAMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

de de

Responsáve1

CNPJ

9
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ÀIÍEXO III - MII$'TÀ DO COIIERÀrO

Drs?E§SÀ §. OOO39/2O25

colÍTRÀll§ !§o ....1...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S] CELEBRAM A PREFEITURÀ
MUNICTPAL DE DUAS ESTRÂDAS E . ".. PARA ExECUÇÃo DE
SERVIÇO CONFORME DISCRfMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABATXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado pREEEIguRA MtNIeIpÀI.DE DuAs EsTRÀDÀs - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNpJ n"0B'787.0L2/0007'70, nêste ato representada pela Prefeita Myllena Nayara LeandroNunes, Brasilej-ra, Solteira, Funcionaria Publ-ica, residente e domiciliada na RuaTiradentes, sN - centro - Duas Estradas - PB, cpE n" 108.136.854-07, carteira deIdentidade na 4-249.712 SSDS-PB, doravante simplesmente CON,IRATANT, e do outro fado
, CNPJ n" neste atorepresentado por residente e domicillado na

, CPF no Cart.eira de Identid.ade nodoravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assÍnar opresente contrato, o qual se regerá pelas cráusulas e condiçÕes seguintes:

CIÁUSULÀ PRIMEIRÀ - DOS E.IIINDÀMEIiIITOS:
Este ccntrato decorre da Dispensa de Licitação na oA039/2025, processada nos termos
da Lei no L4.L33/202-t; Decreto Municipal no 16/2023; e legislação pertinentê,
consideradas as afteraÇÕes posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CTáUSUT,E SEGT'ISDÀ - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: ContrataÇão de empresa especializada em
prestação de serviços educacionais para a realização de Formação Continuada dos
Profissionais da Educação do Municipio de Duas Estradas - pB.

o serviço deverá ser executado ri-gorosamente de acordo com as cond.ições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificaçÕes técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação no 00039/2025 e instruçÕes do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partês integrantes do presente contrato,
independente de transcri,ção; e sob o regime de empreltada por preÇo unitário.

CIÁUSULÀ TERCEIRÀ - Do vAToR E PREÇoS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).
Representado por: . ., x R$ .. .

CIÁUSULÀ QUÀRTÀ - DO REA,JUSIÀME}{TO EM SENTIDO ESTRIEO:
Os preços contratados são fixos e lrreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solici-tação do Contratado, os
preÇos poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
vari-ação verificada no IPCA-IBGE acumuJ-ado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concfuídas após a
ocorrência da anual-idade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamenLo, o Contratante
pagará ao Contretado a importâncla calculada pela última vari-ação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja dlvulgado o indice definitivo.
Fica o Contratado o}:rigado a apresentar memória de cálcuio referente ao
reajustamento de preÇos do vafor remanescentê, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qual
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituj-Ção, o que vier a se

fr)
determinado pela legi,slação então em wigor.
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Na ausêncla de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novoindice oficial, para reajustamento do preÇo do valor remanescentê, por meio determo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostiJ-amento.
o prazo para re§posta ao pedido de rêstâbêlecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data dofornecimento da documentaçâo comprobatória do fato imprevisível ou previsíve1 deconsequência incalculável, observadas as disposiçôes dos Arts. 124 a 136, da Lei
74.r33/21_

crÁusuLÀ gurNTÀ - DÀ DorÀç.Ào:
As despesa,s correrão por conta da seguinte dotação,
Recursos Próprios do Município de Duas Estradas:
04.00 - 12.361.2AO2.2072 - 500 - 3.3.90.39.01.

constante do orçamento vigente:

crÁusuI.À sExrÀ - Do pÀGÀrríEti[fo:
O pagamento será efetuado mediante processo
procedimentos adotados pêlo Contratante, bem

regular e em observânci-a às normas e
como as disposições dos

146 da Lei 1,4.L33/2L; da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de
contados do período de adi-mplemento.

Arts. 141 a
trinta dias,

cráusrÍÍ.A sÉrruA - Dos pRÀzos E Dâ, vreÊNcrÀ:
Os prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratado, Que admitem prorrogaÇão nas condi-Ções e hipóteses previstas na Lei
14.133/2021, êstão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusão: 04 (quatro) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 04 (quatro) meses, considerada da
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos têrmos dos
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/27.

CIÁUSIILÀ oITÀvA . DÀs oBRIGÀÇõES Do CoI{ITRiÀTÀI{FE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente reafizados,
de acordo com as respectivas cláusulas do contratoi
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuÇão dos
serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nâo
exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais,'
d) - Designar representantes com atri-bui-ções de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão,
respectivamente, permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsídio
de j-nformações pertinentes a essas atri-buiçÕes.

cIÁuST[,A NoNA - DÀs OBRTGÀçõES DO CONTRÀTâDO:
a) - Executar devi-damente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
mel-hores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade rel-acionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislaÇáo
fiscal, civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer títuIo, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratadoi
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, quê o rêpresênte integralmente em todos os sêus atos;
d - Pêrmitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os lnformes
e escfarecimentos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contrâtante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dofo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f) - Não ceder. transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instnrmento, sem o conhecimento e a devida autori-zação expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇÕes
assumidas, todas as condições de habllitação e quallficação exigidas no respectivo
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processo licitatório, aprêsentando ao Contratante os documentos necessárj-os, sempre
que solicitado.
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiçÕes, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anêxos.
i) Não será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório;
j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que sê verificarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execuÇão ou de materiais nela empregados.

cI.i(usuLÀ DÉcu4A - DÀ Àr,TERiLÇÃo E ExtrNÇ.ão:
Este contrato poderá ser al-terado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos
Arts. 1'24 a 136 e sua extinÇão, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. 137 a 139, todos da Lel L4.133/21
Nas al-teraÇões unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Leí
L4-L33/21", o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais,
acréscimos ou supressôes que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite
fixado no Art. L25, do mesmo diploma legal, do vafor inicial atual-izado do
contrato. Nenhum acréscimo ou suprêssão poderá exceder o limite estabelecido, salvo
as supressôes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cráusulÀ DÉcrMA pRTMETRA - Do REcEBTMENTo:
Executada a prêsente contrataÇão e observadas as condições de adimplemento das
obri-gações pacLuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art.74O, da Lei
74.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento
provisório, sê dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso
do termo detalhado de recebimento deflnitivo, será emltido e assinatura pelas
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuai-s, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente iustificados.

cIÁUsuI.A DÉcIuÀ sEq,NDÀ - DÀS PEI{ALIDâDES:
O Contratado será responsabil-izado administrativamente, facultada a defesa no prazo
Iegal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei L4.L33/21 e

serão aplicadas, na forma, condiçôes, rêgras, prazos e procedimentos definidos nos
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 1ega1, as seguintes sanções: a - advertência
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,5t (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do

contrato, por dia de atraso injustificado na execuÇáo do objeto da contrataÇão; c -
multa de 10t (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - i-mpedlmento de Iicitar e

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplj-cado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, IfI, IV, V, VI e VII do caput
do referido Art- 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar nô âmbito da

Administração pública dÍreta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações administrativas previstas
nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, I1I. IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a lmposição de penalidade mais qrave que a sanção
referj-da no § 4" do referido Art. 756; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14-733/27.
Se o valor da multa ou indenizaçâo devida não for recolhido no prazo de

após a comunicação ao Contratado, será automaticamêntê descontado da

parcela do pagamento a que o contratado vi-er a fazet ius, acrescido
moratórios de LZ (um por cento) ao mês, ôu, quando for o caso,
j udici-almente.

dej

15 dias
primeira

crÁusuLÀ DÉcndÀ rERcErRÀ - DÀ coMPENsÀçÀo FrNAlilcErRÀ:
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumênto, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de algurna forma para o atraso, será admitida
a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a
data correspondente ao efeti-vo pagamento da parcela. Os encargos moratóríos devidos
em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula: EM : N x VP x I, onde: EM = êncargos moratórios; N : número de dias entre
a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, VP : valor da parcela a
ser paga; e I = índice de compensação fi-nanceira, assim apurado: I : (Tx + 100) +
365, sêndo Tx : percêntua1 do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipót.ese do
referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utili-zado, será adotado, em substituiçáo, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CIáUSTI.À DÉcrráâ QUÀRTÀ - Do EoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste corrtrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Guarabira - PB.

E, por estarem de pLeno acordo, foj- lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias
o qual vai asslnado pelas partes e por duas testemunhas.

DUAS ESTRADAS - PB, ... dE de

TESTEMUNHÀS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

fuffi:í;
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